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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 131/2016

Por ordem superior se torna público que, em 1 de março 
de 2016, Santa Lúcia depositou, junto do Governo da 
República Federal Alemã, país depositário, o seu instru-
mento de vinculação ao Estatuto da Agência Internacional 
das Energias Renováveis (IRENA), adotado em Bona, na 
Alemanha, em 26 de janeiro de 2009.

Em cumprimento do parágrafo E do artigo XIX do 
Estatuto, este entrou em vigor para Santa Lúcia no dia 
31 de março de 2016.

Portugal é Parte do Estatuto, aprovado, para ratificação, 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 105/2011 
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 50/2011, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2011, tendo Portugal de-
positado o seu instrumento de ratificação em 30 de junho 
de 2011, conforme o Aviso n.º 165/2011, publicado no Diá-
rio da República, 1.ª série, n.º 133, de 13 de julho de 2011.

Direção -Geral de Política Externa, 30 de novembro de 
2016. — O Subdiretor -Geral, Luís Cabaço. 

 PRESIDÊNCIA E DA MODERNIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA

Decreto-Lei n.º 83/2016

de 16 de dezembro

O Decreto -Lei n.º 116 -C/2006, de 16 de junho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 158/2013, de 15 de novembro, veio 
estabelecer como serviço público o acesso tendencial-
mente universal e gratuito à edição eletrónica do Diário 
da República, com o objetivo de aproximar os cidadãos 
da legislação e do direito, incrementando o exercício de 
uma cidadania ativa e, consequentemente, aprofundando 
o Estado de direito democrático.

Traduzindo, embora, um importante marco de simpli-
ficação e de transparência, o serviço público criado pelo 
Decreto -Lei n.º 116 -C/2006, de 16 de junho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 158/2013, de 15 de novembro, manteve, 
contudo, a reserva do acesso a determinadas funcionali-
dades, sistemas avançados de pesquisa, bases de dados e 
outros serviços considerados de valor acrescentado, ex-
clusivamente para os utilizadores assinantes do Diário da 
República, mediante pagamento.

Ora, uma conceção moderna e otimizada da garantia 
de acesso ao Direito pressupõe, inevitavelmente, não só o 
mero conhecimento do texto da lei vigente, mas igualmente 
a apreensão integral e efetiva do seu conteúdo, significado, 
extensão e antecedentes históricos. Só através de infor-
mação detalhada e rigorosa sobre tais elementos é que os 
respetivos destinatários estarão em condições de conhecer, 
de modo efetivo, as regras de conduta a que se encontram 
sujeitos; assim, percecionando o conteúdo efetivo dos 
direitos e dos deveres pelos quais se devem nortear.

Decorridos mais de 10 anos desde a instituição daquele 
novo paradigma de acesso eletrónico ao Direito e benefi-
ciando das inovações tecnológicas entretanto conhecidas, 
justifica -se, cada vez mais, alargar a disponibilização in-
tegral do acesso a todos os conteúdos do jornal oficial, 
incluindo os que, até hoje, constituíam serviços de valor 

acrescentado, apenas ao alcance de quem os podia pagar. 
Essa corresponde, aliás, à tendência registada ao nível de 
vários outros jornais oficiais congéneres do Diário da Re-
pública, os quais têm evoluído no sentido do acesso integral 
a todos de todas as valências das suas edições eletrónicas.

Nestes termos, e em cumprimento, quer do disposto 
no Programa do XXI Governo, quer no Programa Sim-
plex+ 2016, o presente decreto -lei vem proceder ao alarga-
mento do acesso gratuito e universal a todos os conteúdos e 
funcionalidades da edição eletrónica do Diário da República. 
Isso inclui as valências atualmente reservadas ao acesso 
mediante assinatura, tais como as bases de dados de legis-
lação, as ferramentas de pesquisa avançada, a legislação 
consolidada, o tradutor jurídico, o dicionário jurídico e a 
legislação e regulamentação conexa com o ato. Mas inclui, 
também, entre outras, uma nova ferramenta de pesquisa 
de legislação que facilite o acesso pelos utilizadores, uma 
nova ferramenta de acesso à legislação consolidada, bem 
como a disponibilização desses conteúdos em formatos 
passíveis de reutilização (dados abertos) de forma livre e 
integral, a todos os cidadãos.

O presente decreto -lei permite ainda uma interconexão 
estreita entre o Diário da República e o Sistema de Certifi-
cação de Atributos Profissionais, de modo a disponibilizar 
a informação pública necessária à certificação eletrónica 
da qualidade de cargo ou função exercidas pelos dirigentes 
e trabalhadores em funções públicas.

Com mais este passo no sentido da inovação tecnoló-
gica, procede -se, finalmente, à tão desejada eliminação 
definitiva da edição impressa do Diário da República, 
que passará a ser exclusivamente editado em formato 
eletrónico. Essa medida não só permitirá uma redução 
de encargos e uma libertação de recursos da Imprensa 
Nacional -Casa da Moeda, S. A., que os poderá mobilizar 
para outras atividades produtivas, como vincará a progres-
siva equiparação dos formatos eletrónicos aos formatos 
em suporte papel, contribuindo para a modernização da 
administração pública portuguesa.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente decreto -lei estabelece como serviço 
público o acesso universal e gratuito ao Diário da Repú-
blica, nele incluídos todo o seu conteúdo e funcionalidades, 
fixando as condições da sua utilização, e procede à extinção 
do respetivo serviço de assinaturas.

2 — O serviço público referido no número anterior é 
assegurado pela Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A. 
(INCM), nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 235/2015, 
de 14 de outubro, e nas condições estabelecidas pelo pre-
sente decreto -lei.

Artigo 2.º

Edição

1 — O Diário da República é exclusivamente editado 
por via eletrónica.

2 — O Diário da República é disponibilizado no sítio 
na Internet gerido pela INCM, que compreende, obriga-
toriamente:

a) O texto legal dos atos que careçam de publicação 
no Diário da República, nos termos da Constituição e da 
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lei, designadamente da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho.

b) Uma ferramenta de consulta atualizada do texto 
consolidado, sem valor legal, da legislação relevante do 
ordenamento jurídico;

c) Uma ferramenta de consulta de um tradutor jurídico 
de termos;

d) Uma ferramenta de pesquisa, através de descritores 
de termos, de atos que careçam de publicação no Diário 
da República;

e) Informação jurídica devidamente tratada e sistema-
tizada;

f) Interligação com bases setoriais de informação jurí-
dica complementar, designadamente jurisprudência, direito 
comunitário, orientações administrativas e doutrina;

g) O envio gratuito para o correio eletrónico dos respeti-
vos subscritores desse serviço dos índices da 1.ª e 2.ª série 
do Diário da República;

h) Funcionalidades de acesso para cidadãos com ne-
cessidades especiais;

i) A identificação de todos os sítios na Internet des-
tinados à publicitação oficial setorial ou especializada 
de determinadas categorias de atos sujeitos a divulgação 
obrigatória.

3 — O disposto no número anterior não prejudica a 
possibilidade de inclusão de outros conteúdos que venham 
a ser determinados por despacho normativo do membro do 
Governo responsável pela edição do Diário da República.

Artigo 3.º

Acesso universal e gratuito

1 — A edição do Diário da República é de acesso uni-
versal e gratuito.

2 — O acesso universal e gratuito compreende a possi-
bilidade de impressão, arquivo, pesquisa e livre acesso ao 
conteúdo dos atos publicados nas 1.ª e 2.ª séries do Diário 
da República, em formatos eletrónicos de acesso aberto.

Artigo 4.º

Arquivo público

1 — A INCM assegura, de forma permanente, o arquivo 
e a preservação eletrónicas do Diário da República editado 
nos termos do n.º 1 do artigo 2.º

2 — A INCM garante o depósito de três exemplares 
de uma versão em formato impresso das duas séries do 
Diário da República, preparadas para efeitos de arquivo 
público, junto da Biblioteca Nacional, da Torre do Tombo 
e das demais entidades que a este dever de arquivo estejam 
vinculadas.

Artigo 5.º

Séries

1 — O Diário da República compreende a 1.ª e a 2.ª sé-
ries.

2 — São objeto de publicação na 1.ª série do Diário da 
República os atos previstos no n.º 2 do artigo 3.º da Lei 
n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 43/2014, de 11 de julho.

3 — São objeto de publicação na 2.ª série do Diário 
da República os atos previstos no n.º 3 do artigo 3.º da 
Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho, e os demais atos de 
publicação obrigatória.

Artigo 6.º

Ordenação

1 — Os atos objeto de publicação na 1.ª série do Diário 
da República são ordenados segundo o disposto na Lei 
n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 43/2014, de 11 de julho.

2 — Os atos publicados na 2.ª série do Diário da Repú-
blica são ordenados segundo a sequência constitucional de 
órgãos e, no caso dos atos do Governo, de acordo com a 
ordenação resultante da lei orgânica do Governo ao nível 
do primeiro emissor do ato.

Artigo 7.º

Transmissão de atos para publicação

Os atos sujeitos a publicação no Diário da República 
devem ser transmitidos pelas entidades legalmente incum-
bidas ou interessadas na sua publicação por via eletrónica, 
e obedecer:

a) Às exigências de fiabilidade e segurança da assinatura 
eletrónica qualificada, aplicáveis no âmbito do Sistema 
de Certificação Eletrónica do Estado — Infraestrutura de 
Chaves Públicas;

b) Aos requisitos técnicos de preenchimento de formulá-
rios eletrónicos expressamente concebidos para disciplinar 
o envio de atos.

Artigo 8.º

Pagamento dos atos publicados na 2.ª série
do Diário da República

1 — Todos os atos publicados na 2.ª série do Diário da 
República são sujeitos a pagamento pela entidade que os 
remeta para publicação.

2 — A INCM recusa a publicação de atos de publica-
ção não obrigatória ou de mera conveniência que não se 
revistam de manifesto interesse público.

3 — Os preços dos atos publicados na 2.ª série do Diário 
da República são fixados nos termos da tabela aprovada 
pelo conselho de administração da INCM e submetida a 
homologação pelo membro do Governo responsável pela 
edição do Diário da República.

Artigo 9.º

Regulamentação

1 — O membro do Governo responsável pela edição do 
Diário da República regulamenta o presente decreto -lei, 
por despacho normativo, até 31 de dezembro de 2016.

2 — O despacho normativo aprova o Regulamento de 
Publicação de Atos no Diário da República, fixando, de-
signadamente, as regras relativas às condições de acesso, à 
transmissão eletrónica e ao envio de atos, à periodicidade, 
às condições de ordenação, organização e envio dos atos 
sujeitos a publicação não previstas no artigo 6.º, à nume-
ração dos atos, às retificações, aos suplementos e à fixação 
dos preços dos atos publicados na 2.ª série do Diário da 
República.

Artigo 10.º

Articulação com o Sistema de Certificação
de Atributos Profissionais

A INCM mantém e gere a informação relativa ao conteú do 
dos atos publicados no Diário da República e comunica 
à Agência para a Modernização Administrativa, I. P., na 
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qualidade de entidade responsável pelo Sistema de Certi-
ficação de Atributos Profissionais, a informação necessária 
à certificação eletrónica do atributo profissional ou cargo 
invocados.

Artigo 11.º

Norma transitória

1 — Os contratos relativos a assinatura eletrónica do 
Diário da República e a serviços de impressão da 1.ª série 
do Diário da República celebrados com assinantes que os 
tenham subscrito, mediante pagamento de contrapartida, 
continuam em vigor até 31 de dezembro de 2016, sem 
prejuízo da produção imediata de efeitos do novo serviço 
universal e gratuito, exclusivamente assegurado em for-
mato eletrónico.

2 — Os contratos cujo termo ocorra após 31 de dezem-
bro de 2016 cessam automaticamente a 1 de janeiro de 
2017, cabendo à INCM proceder à devolução da quantia 
que corresponda ao período de tempo ainda remanescente, 
no prazo de 60 dias contados da cessação.

3 — Até 30 de junho de 2017, a INCM garante ainda a 
título excecional e transitório, o depósito de um exemplar 
de uma versão em formato impresso, junto da Presidência 
da República, da Assembleia de República, da Presidên-
cia do Conselho de Ministros, dos supremos tribunais, 
do Tribunal Constitucional e da Procuradoria -Geral da 
República.

Artigo 12.º

Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto -Lei n.º 116 -C/2006, de 16 de junho, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 158/2013, de 15 de novembro;

b) O Despacho n.º 18 727 -A/2006, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 178, de 14 de setembro;

c) O Despacho n.º 18 727 -B/2006, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 178, de 14 de setembro.

Artigo 13.º

Produção de efeitos

O disposto no artigo 8.º do presente decreto -lei produz 
efeitos no dia seguinte à publicação do despacho norma-
tivo do membro do Governo responsável pela edição do 
Diário da República, que aprove as necessárias alterações 
ao Regulamento de Publicação de Atos no Diário da Re-
pública.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de no-
vembro de 2016. — António Luís Santos da Costa — Ma-
ria Manuel de Lemos Leitão Marques — Fernando Antó-
nio Portela Rocha de Andrade.

Promulgado em 6 de dezembro de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 15 de dezembro de 2016.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO 
RURAL

Portaria n.º 320/2016

de 16 de dezembro

O acordo alcançado na reforma da Política Agrícola 
Comum para o período de 2014 -2018 confirmou a con-
tinuidade do regime de apoio à competitividade do setor 
vitivinícola nacional, constante do Regulamento (UE) 
n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de dezembro de 2013, e do respetivo envelope finan-
ceiro atribuído a Portugal.

Concluída a negociação que procedeu à revisão do 
regime constante do Regulamento n.º 555/2008, da Co-
missão, de 27 de junho — pela publicação do Regula-
mento Delegado (UE) 2016/1149, da Comissão, de 15 de 
abril de 2016, que complementa o Regulamento (UE) 
n.º 1308/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 17 de dezembro, no que diz respeito aos programas de 
apoio nacionais no setor vitivinícola, e respetivas normas 
de execução estabelecidas no Regulamento de Execução 
(UE) 2016/1150, da Comissão, de 15 de abril —, importa 
adequar desde já os normativos nacionais a este novo qua-
dro comunitário para efeitos da operacionalização desta 
medida, a qual constitui um dos instrumentos privilegiados 
de melhoria da competitividade do setor e da qualidade 
dos seus produtos.

A presente Portaria introduz uma grelha de prioridades 
que materializa a estratégia de política pública associada 
ao presente regime de apoio, em consonância com o pre-
conizado no programa do governo.

Assim, são privilegiadas as candidaturas submetidas 
pelos jovens agricultores, fomentando a renovação gera-
cional do tecido empresarial. Em complemento, confere -se 
a primazia aos investimentos que prevejam a reconversão 
varietal assente na plantação de castas autóctones, en-
quanto garante da melhoria da qualidade e diferenciação 
dos vinhos nacionais, ao mesmo tempo que se promove 
a estruturação do setor pela concentração da oferta e do 
aumento da dimensão das pequenas explorações.

Da mesma forma, confere -se prioridade aos investimen-
tos a realizar nas Regiões Demarcadas de Carcavelos e de 
Colares, que pela sua dimensão e localização geográfica 
se encontram sujeitas a grandes pressões e desafios, con-
tribuindo assim para a preservação e dinamização destas 
duas Regiões emblemáticas.

São ainda introduzidas novas regras associadas à sub-
missão das candidaturas e ao controlo da execução dos 
investimentos, agilizando os procedimentos para os be-
neficiários e para a administração, contribuindo para uma 
eficiência sem que tal prejudique o rigor na concessão dos 
apoios públicos. Esta agilização do regime consubstancia-
-se na eliminação de processos redundantes, tais como 
a emissão de autorizações de replantação provisórias, 
permitindo -se desta forma, e pela primeira vez, candidatar 
as vinhas instaladas no terreno. Por outro lado, o aprofun-
damento da interoperabilidade dos sistemas de informação 
dos diferentes organismos públicos permite ainda que as 
plantações de vinha a efetuar ao abrigo do presente regime 
de apoio possam ser executadas com recurso a qualquer 
autorização de plantação, independentemente de estas te-
rem como origem ou destino outras parcelas ou regiões 
vitícolas, com exceção da Região Demarcada do Douro, 


